
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 183, DE 2021
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, que dá prioridade de atendimento às
pessoas  que  especifica,  e  dá  outras
providências,  para  obrigar  a  manutenção
regular  dos  veículos  de  transporte  coletivo
adaptados  e  o  treinamento  de  seus
operadores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de
2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras
providências, para obrigar a manutenção regular dos veículos de transporte
coletivo adaptados e o treinamento de seus operadores.

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º. .......................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º. Uma vez implantadas nos veículos de transporte coletivo,
as adaptações deverão ser mantidas em perfeitas condições
de uso. 

§ 4º Com vistas ao uso contínuo, os operadores dos veículos
de transporte  coletivo  adaptados deverão ser  treinados para
manusear,  satisfatoriamente,  os  equipamentos  de
acessibilidade neles implantados.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2022.
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